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CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS –  CURSO DE  FORMAÇÃO DE  ÁRBITROS 
 
FEDERAÇÃO MINEIRA DE  FUTEBOL –  FMF ,  assoc iação c iv i l  de  d ire ito pr ivado de caráter  desportivo ,  
inscr ita  no CNPJ  sob o nº 17.405.7 47/0001 -22,  r eg is trada no Cartór io de Pessoas Jur íd icas  desde 
05/0 3/1 915 sob o nº .  64.884,  com sede na Rua P iauí ,  nº .  1.977,  bairro Funcionár ios ,  no Munic íp io de  
Belo Hor izonte,  Minas  Gerais ,  CEP  30.1 50 -2 31,  nes te  ato  representada por  seu pres idente,  dorav ante  
denominada CONTRATADA; e,  
 
___________________________________________________________________________________ _, 
bras i le iro(a) ,  natura l  de _________________ _______________________________________________ , 
solte iro(   )  –  casado(   )  –  convivente em união estável  (   ) ,  domic i l iado e  res idente na Rua 
___________________,  nº  __,  Bairro ____________,  no Munic íp io  de 
___________________________,  Estado de ____________________________________  doravant e 
denominado CONTRATANTE/ALUNO;  
adere,  por  requer imento de  matr ícul a,  aos  termos  deste  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  
(CONTRATO )  aceitando as  seguintes  c láusulas  e  co ndições :  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO 
 
1.  Constitu i  objeto do  presente CO NTRATO  a  presta ção de serviços  preparatór io e  educacional  
pela CONTRATADA,  através  da ESCOLA MINEIRA DE  ARBITRAGEM –  MÁRCIO REZENDE DE  FREITAS ,  na  
modal idade presencial  de curso para formação de árbitros  de futebol  para os  quadros  de reserva da 
FEDERAÇÃO MINEIRA DE  FUTEBOL  –  FMF ,  nos  termos  do edital  0 0 1/2021 que deste  é  par t e  
integrante .  
 
CLÁSULA SEGUNDA –  DA MATRÍCULA 
 
2.  São condições  necessár ia s  para a  efetivação da m a tr ícula:  
 
( i )  Foto 3 x4 atu al  do CO NTRATANTE/ALUNO ;  
( i i )  Cópia da carte ira de identid ade vál ida no terr itór i o  nac ional  do CO NTRATANTE/ALUNO ;  
( i i i )  Cópia do certi f icado de conclusão do ens ino super ior  e/ou declaração certi f icando que o 
CONTRATANTE/ALUNO  es tá cursando ens ino superior ;  ou certi f icado de conclusão do 2°  Grau/Ens ino 
Médio;  
( iv)  Atestado médico comprobatór io de capacidade  f ís ica/ps íquica do CONTRATANTE/ALUNO  
habi l i tando -o à  prát ica de ativ idade f ís ica vo ltada para arbi tragem de futebol ,  inc lu indo -s e  
e letrocardiograma e  teste  ergométr ico com parece r  médico;  
(v)  Atestado de acuida de v isual  do C ONTRATANTE/ALUNO  para exercer  a  ativ idade de árbi tro de  
futebol ,  prescr ito por  of talmologis t a;  
(v i )  Apresentar  comprovante de pagamento da taxa d e  matr icula no valor  R$500, 00 (quinhentos  
reais ) ;  
 
CLÁUSULA TERCEIRA –  DO PRAZO E  FORMA DE  PAGAMENTO 
 
3.  Pela prestação dos  serviços descr itos  na c láusula pr imeira o(a)  CONTRATANTE /ALUNO  pagará  
à  CONTRATADA, a lém da ta xa de ma tr ícula previs ta no i tem ( v i )  da c l áusula segunda,  o  valor  de R $  
4.000,0 0 (qua tro mi l  reais ) ,  os  qu ais  serão div id id os  em 8 (oi to)  p arc elas  mensais  e  consecutivas  de  
R$ 500, 00 (qu inhentos  reais ) ,  com  VENCIMENTO D A PRIMEIRA MENSALIDADE NO 10º DIA DO  MÊS DE  
AGOSTO/2022,  e  as  demais  mensal idades  no mesmo dia dos  meses  subsequentes ,  sem acrésc imo.  
 
3.1.  A quitação das  parcelas  das  mensal idades  será  fe ita  através  de boleto bancár io,  cartão de  
crédito/débit o ou cheque,  inc lus ive  da matr ícula.  Quando efetuadas  por  meio de cheque(s ) , somente 
será cons iderada fe ita,  após  a  compensação e  con ci l iação bancár ia  d o(s )  refer ido(s )  cheque(s ) .  
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3.2.  No caso de in adimplemento  de quaisquer  d as  p arcelas  descr itas  n o caput desta c láusula ,  
a inda que parc ia l ,  haverá inc idência de correção monetár ia  pela var iação pos it iva do IGP -M, bem 
como juros  moratór ios  de 1% (um por  cen to)  ao  m ês ,  ambos  calculados  de forma l inear  pro  rata  d ie ,  
a lém de multa penal  não compensatór ia  de 10 % (dez  por  cento)  sobre a integral idade do  sal do 
devedor  atual izado e  acresc ido de juros .  
 
CLÁUSULA QUARTA –  DA  VIGÊNCIA  
 
4.  A vigência do presente contra to corresponderá à duração do curso,  observada a ausência de  
cancelamento e  impediment os  de continuid ade  do v ínculo do (a)  CO NTRATANTE /ALUNO  com a 
CONTRATADA ,  ou por  motivos  de ordem legal ,  reg imental  ou acadêmi ca,  a lém das  demais  
d ispos ições  ora estabelec idas ,  encerrando -se,  ordinar iamente,  com a conclusão do curso pelo(a)  
a luno(a) ,  e  com o adimplemen to,  por  este,  das  obr igações  assumidas .  
 
4.1.  O(A) CONTRATANTE  terá d ire ito à  cert i f ic ação,  de sde que,  regularmente ma tr iculado,  conclua 
com êxito todas  as  d isc ip l inas  e  at iv idades  acadê micas  e  f ís icas  obr igatór ias  que compõe a grade do 
curso.  Ating indo um to tal  m ínimo exig ido  de 70% da frequência e  70% das  no tas  em cada matér i a  d o 
curso.  
 
CLÁUSULA SEXTA –  DA GESTÃO ACADÊ MICA 
 
5.  É  de inte ira responsabi l idade da  CONTRATADA a gestão dos  serviços  educacionais  prestados , 
no que se  refere  à  f ixação de d atas  para prov as ,  aval iações  e  carga horár ia,  bem como a indicação d e  
professores ,  a lém de outras  providências  que as  ativ idades  docentes  e  adminis tra tivas  exi jam.  
 
5.1.   As  aulas  serão minis trad as  na sede da  FEDERAÇÃO MINEIRA DE  FUTEBOL  –  FMF ,  CET-UFMG  e  
em campo de fu tebol  de  prof iss ional ,  tendo e m vis ta os  serviços  con tratados  e  a  n atureza d a  
disc ip l ina.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA –  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
6.  O não exerc íc io  pel os  CONTRATANTES  de  quaisquer  dos  d ire itos  ou obr igações  previs tos  neste  
CONTRATO  será t ido como ato de mera l iberal idade,  não constitu indo alteração ou novação da s  
obr igações  ora estabelec idas ,  cujo cumprimento poderá ser  exig ido a  qualquer  tempo,  
independentemente de comunicação prévia à  outr a parte.  
 
6.1.   A  dec laração de nul idade ou inv al idade de qualquer  das  c láusulas  não prejudicará a  val idade 
e  ef icác ia  das  demais  condições  deste  contrato.  
 
6.2.  Em caso de des is tência a  taxa de matr ícul a não será devolv ida ao CO NTRATANTE/ALUNO.  
 
CLÁUSULA OITAVA –  DO FORO  
 
7.  Fica e le ito o foro da comarca de B elo Hor izonte para qualquer  ação or iunda do presente 
contrato,  que é  lavrado  em duas  v ias  na  presença de duas  testemunhas .  E  por  estarem as  parte s  
justas  e  contratadas  e  por  cons iderarem o negóci o fechado,  ass inam o presente instrumento em 0 2 
(duas)  v ias  d e igual  teor  e  para um só efe i to.  

Belo Hor izonte _ ________,_________________de 2022.  

          
_____________________________________    ____________________________________ 
CONTRATANTE/ALUNO      FEDERAÇÃO MINEIRA DE  FUTEBOL –  FMF  


